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041.814/2012-6
Reanálise da alteração de Pensão Civil instituída por Raimundo
Augusto Vale da Rosa, em favor de Larissa Beatriz Oliva da Rosa,
na condição de pessoa designada, com amparo no art. 217, inciso
II, alínea "d", da Lei nº 8.112, de 1990, deferida pelo Tribunal
Regional do Trabalho da 8ª Região/PA e AP.
Interessada: Larissa Beatriz Oliva da Rosa
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Tribunal Regional do Trabalho da 8ª
Região/PA e AP
Representação legal: Hélio Gustavo Alves (OAB/SP 187.555) e
outros, representando Larissa Beatriz Oliva da Rosa

Em 11 de outubro de 2017
PAULO MORUM XAVIER

Subsecretário

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM

DECISÃO Nº 178, DE 6 DE OUTUBRO DE 2017

Atendimento à Recomendação nº
33/2017/GAB-EPR/PRDF/MPF, oriunda da
d. Procuradoria da República do Distrito
Federal, 2º Ofício de Seguridade e Edu-
cação.

O Plenário do Conselho Federal de Enfermagem - COFEN,
no uso de suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO que o artigo 2º da Lei n° 5.905/1973
define que o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de En-
fermagem são órgãos disciplinadores do exercício da profissão de
enfermeiro e das demais profissões compreendidas nos serviços de
enfermagem;

CONSIDERANDO a prerrogativa estabelecida ao Cofen no
art. 8º, IV, da Lei n° 5.905/73, de baixar provimentos e expedir
instruções, para uniformidade de procedimento e bom funcionamento
dos Conselhos Regionais;

CONSIDERANDO o disposto no art. 22, X, do Regimento
Interno do Cofen, aprovado pela Resolução Cofen n° 421/2012, que
autoriza o Conselho Federal de Enfermagem a baixar Resoluções,
Decisões e demais instrumentos legais no âmbito da Autarquia;

CONSIDERANDO a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986
e o Decreto nº 94.406, de 08 de junho de 1987, que regulamentam o
exercício da Enfermagem;

CONSIDERANDO o prazo previsto no art. 20 da Resolução
Cofen nº 536/2017;

CONSIDERANDO o que dispõe a Recomendação nº
33/2017/GAB-EPR/PRDF/MPF, oriunda da d. Procuradoria da Re-
pública do Distrito Federal, 2º Ofício de Seguridade e Educação, que
versa sobre o Inquérito Civil nº 1.16.000.004081/2016-77, que cuida
de representações de ex-alunos da Universidade Paulista - UNIP/DF,
que reclamam que o COREN/DF não está realizando a validação de
diplomas do Curso Técnico em Enfermagem, oferecido em parceria
com o PRONATEC; decide:

Art. 1º Prorrogar por mais 90 (noventa) dias, contados a
partir de 14 de agosto de 2017, até o termo final do TAC, a validade
das carteiras dos alunos egressos da Universidade Paulista do Distrito
Federal, que não lograram, até então, obter inscrição em razão do
impasse entre COREN/DF e UNIP/DF, nos termos da Resolução
Cofen nº 515/2016 e Resolução Cofen nº 536/2017.

Art. 2º Determinar que o COREN/DF conceda carteiras pro-
fissionais a esses alunos com validade até o termo final do TAC.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua assinatura
e deverá ser dada a devida publicidade.

Art. 4º Dê ciência e cumpra-se.

MANOEL CARLOS N. DA SILVA
Presidente do Conselho

MARIA R. F. B. SAMPAIO
Primeira-Secretária

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

ACÓRDÃOS

RECURSO EM PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL
PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 7569/2015 -

ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas
Gerais (Processo nº 2199/2013). Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM
os Conselheiros membros da 5ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e dar provimento parcial ao recurso interposto pelo
apelante, reformando a decisão do Conselho de origem, que lhe apli-
cou a pena de "Censura Pública em Publicação Oficial", prevista na
letra "c" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, abrandando para "AD-
VERTÊNCIA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", previs-
ta na letra "a" do artigo 22 do mesmo dispositivo legal, por infração
ao artigo 17 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº
1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do conselheiro re-

lator. Brasília, 16 de agosto de 2017. (data do julgamento) EM-
MANUEL FORTES SILVEIRA CAVALCANTI, Presidente da Ses-
são; CELSO MURAD, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 11219/2015
- ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Rondônia
(Processo nº 0001/2014). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da 4ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Mé-
dica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em
conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela apelante/de-
nunciante, dando provimento ao recurso interposto pela apelante/de-
nunciada, reformando a decisão do Conselho de origem, que aplicou
à apelante/denunciada a pena de "Censura Pública em Publicação
Oficial", prevista na letra "c" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, para
ABSOLVIÇÃO, descaracterizando infração ao artigo 1º do Código de
Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos
termos do voto da conselheira relatora. Brasília, 16 de agosto de
2017. (data do julgamento) JOSÉ FERNANDO MAIA VINAGRE,
Presidente da Sessão; DILZA TERESINHA AMBROS RIBEIRO,
Relatora.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 11677/2015
- ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Espírito
Santo (Processo nº 56/2012). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 7ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e, por maioria, dar provimento parcial ao recurso in-
terposto pelo apelante, reformando a decisão do Conselho de origem,
que lhe aplicou a pena de "Censura Confidencial em Aviso Re-
servado", prevista na letra "b" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57,
abrandando para "ADVERTÊNCIA CONFIDENCIAL EM AVISO
RESERVADO", prevista na letra "a" do artigo 22 do mesmo dis-
positivo legal, por infração ao artigo 1º do Código de Ética Médica
(Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009) e por unanimidade
descaracterizando infração ao artigo 32 do Código de Ética Médica
(Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto
do conselheiro relator. Brasília, 16 de agosto de 2017. (data do jul-
gamento) JOSÉ HIRAN DA SILVA GALLO, Presidente da Sessão;
SALOMÃO RODRIGUES FILHO, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 1283/2016 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo

(Processo nº 9.072-065/2010). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 1ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo ape-
lante/denunciado e dar provimento ao recurso interposto pelos ape-
lantes/denunciantes, reformando a decisão do Conselho de origem,
que aplicou ao apelante/denunciado a pena de "Advertência Con-
fidencial em Aviso Reservado", prevista na letra "a" do artigo 22 da
Lei nº 3.268/57, agravando para "CENSURA CONFIDENCIAL EM
AVISO RESERVADO", prevista na letra "b" do artigo 22 do mesmo
dispositivo legal, por infração aos artigos 38 e 142 do Código de
Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos
fatos também estão previstos nos artigos 10 e 18 do Código de Ética
Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos
do voto do conselheiro relator. Brasília, 16 de agosto de 2017. (data
do julgamento) HENRIQUE BATISTA E SILVA, Presidente da Ses-
são; DONIZETTI DIMER GIAMBERARDINO FILHO, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 2311/2016 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo

(Processo nº 9.378-370/2010). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 2ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e dar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
reformando a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena
de "Censura Pública em Publicação Oficial", prevista na letra "c" do
artigo 22 da Lei nº 3.268/57, para ABSOLVIÇÃO, descaracterizando
infração aos artigos 38, 55 e 94 do Código de Ética Médica (Re-
solução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988) do Código de Ética
Médica, nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 16 de
agosto de 2017. (data do julgamento) WIRLANDE SANTOS DA
LUZ, Presidente da Sessão; JEANCARLO FERNANDES CAVAL-
CANTE, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 3215/2016 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Ceará

(Processo nº 28/2011). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da 2ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Mé-
dica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em
conhecer e dar provimento ao recurso interposto pela apelante, re-
formando a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena de
"Censura Confidencial em Aviso Reservado", prevista na letra "b" do
artigo 22 da Lei nº 3.268/57, para ABSOLVIÇÃO, descaracterizando
infração ao artigo 57 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº
1.246/88, DOU 26.01.1988), nos termos do voto do conselheiro re-
lator. Brasília, 16 de agosto de 2017. (data do julgamento) JEAN-
CARLO FERNANDES CAVALCANTE, Presidente da Sessão; WIR-
LANDE SANTOS DA LUZ, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 5919/2016 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Espírito

Santo (Processo nº 02/2013). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 3ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena
de "CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL", prevista

na letra "c" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração aos artigos
7º, 32 e 33 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09,
DOU 13.10.2009), nos termos do voto do conselheiro relator. Bra-
sília, 16 de agosto de 2017. (data do julgamento) MAURO LUIZ DE
BRITTO RIBEIRO, Presidente da Sessão; HIDERALDO LUÍS SOU-
ZA CABEÇA, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 6779/2016 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo

(Processo nº 10.510-410/12). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 5ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e dar provimento parcial ao recurso interposto pelo
apelante, reformando a decisão do Conselho de origem, que lhe apli-
cou a pena de "Censura Confidencial em Aviso Reservado", prevista
na letra "b" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, abrandando para "AD-
VERTÊNCIA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", previs-
ta na letra "a" do artigo 22 do mesmo dispositivo legal, por infração
aos artigos 39 e 62 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº
1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos nos
artigos 11 e 37 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº
1.931/09, DOU 13.10.2009), descaracterizando infração ao artigo 30
do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU
26.01.1988), nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 16
de agosto de 2017. (data do julgamento) EMMANUEL FORTES
SILVEIRA CAVALCANTI, Presidente da Sessão; CELSO MURAD,
R e l a t o r.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 7396/2016 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo

(Processo nº 10.989-199/13). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 5ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e dar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
reformando a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena
de "Advertência Confidencial em Aviso Reservado", prevista na letra
"a" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, para ABSOLVIÇÃO do apelante,
descaracterizando infração aos artigos 29, 57 e 69 do Código de Ética
Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), nos termos
do voto do conselheiro relator. Brasília, 16 de agosto de 2017. (data
do julgamento) EMMANUEL FORTES SILVEIRA CAVALCANTI,
Presidente da Sessão; LÚCIO FLÁVIO GONZAGA SILVA, Rela-
t o r.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 7483/2016 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas

Gerais (Processo nº 2454/2015). Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM
os Conselheiros membros da 4ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e dar provimento parcial ao recurso interposto pelo
apelante, reformando a decisão do Conselho de origem, que lhe apli-
cou a pena de "Censura Confidencial em Aviso Reservado", prevista
na letra "b" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, abrandando para "AD-
VERTÊNCIA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", previs-
ta na letra "a" do artigo 22 do mesmo dispositivo legal, por infração
aos artigos 18 e 22 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº
1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do conselheiro re-
lator. Brasília, 16 de agosto de 2017. (data do julgamento) JOSÉ
FERNANDO MAIA VINAGRE, Presidente da Sessão; LEONARDO
SÉRVIO LUZ, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 7934/2016 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Amazonas

(Processo nº 20/2011). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da 2ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Mé-
dica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em
conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena
de "CENSURA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", pre-
vista na letra "b" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração ao
artigo 63 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88,
DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos no artigo 38 do
Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU
13.10.2009), nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 16
de agosto de 2017. (data do julgamento) JEANCARLO FERNAN-
DES CAVALCANTE, Presidente da Sessão; CLÁUDIO BALDUÍNO
SOUTO FRANZEN, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 8447/2016 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia

(Processo nº 25/2013). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da 5ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Mé-
dica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em
conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, de ABSOLVIÇÃO do
apelado, nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 16 de
agosto de 2017. (data do julgamento) ALDEMIR HUMBERTO SOA-
RES, Presidente da Sessão; EMMANUEL FORTES SILVEIRA CA-
VALCANTI, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 8516/2016 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de

Janeiro (Processo nº 2028/2011). Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM
os Conselheiros membros da 1ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e dar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
reformando a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena
de "Censura Confidencial em Aviso Reservado", prevista na letra "b"
do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, para ABSOLVIÇÃO, descarac-
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